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CONTRATO DE LOCAÇÃU 

Pelo preserunve 1nst;ããcnto de locação que fazem envre sl, 

de um lado o Clube de Cultura, sociedade Ccivil sem fins lucravivos, 

com sede nesta cidade, na rua Ramiro parcelos, nº 1555, devidamente 

inscrito no CGC-MHF sob o nY-$91758150/0001-00, neste ato representado 

por seu Viretor pPresidente, 5r. nans Baumann, brasileiro natural1za- 

do, portador da cêlula de indentidade nº 40031L35u45, expedida pela 

5.h SSP-KS, e ae outro ladu, Ccomo 10catário a Sr. Alzemiro Marques rFagun 

des, casado portador da cédula ae indentidade mº OULI44152)9, residen 

te a Rua Frederico Etzberger nº 4T7b. 

1º - U locador, cede para o 1ocatário, parte do predio de 

sua propriedade, constante de uma cozinha e copa, do sariao de entrada 

e um fogãu a gãs comerc1ial, quatro bocas, em conaiçóes de uso. 

2º - UVbriga-se O locatário a realizar a l1mpeza dae toda aà se 

de da 1ocadora tais como, saroes, bannesiros, auditório, paico, camarins 

fornecendo, 1nclusive os mater1iais de limpeza, sabavo, deterdenvte, vas- 

soura, etc. , necessários de torua à wanier o Clube em condi%ggs de uso, 

— ou sempre que SOol1CLITAdo perlo.locador, U wmateria, de consuwmo dos WCs , 

; tais como, pape hlglenlco, toarhas, sabonete, ebtic, serãu tornecidos na 

) quantldade necessária, â 

a) Akmanutenção da area ora 10cada, sua conservaçao, exclusi- 

— vameute, OCOrrerãu por conta do locatário, na uedida das necessidades e 

& do uso que lhe tor dado, Vemais Lenteltorias somwmente poderaão ser reaii- 

— gadas cow & concordâucia do 10Cador, por escrito. lesmão nesta hipótese, 

nãu Éqderâ v locatário aiegar rebeução ou pedir indeuização por esles 

"tiblulos, 
j 3º —,Apresenve lucaçâo tem I11NAalidade CUMEerciai, especrificamen- 

| W to para a lusuaLaçad de uuu Lai e resvtaurance nas depeundeucias ora Loca- 

' das, nao podeudu, su b hlpuneae AaLlguua, ser desviada à finaiidaae ou ce- 

'dldOS os 10cais para outros fins, 

. É. a) Podera . entretanto, fo) Locatarlo, desde que expressamente 

autorizados pelo locador, realizar festas, produçoes e outros eventos, 
E 

compatfveis com aàas atividades do locador e que seja previa e expressa- 
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” " mente autorizado, 1nclusive em locaté fota da area primitivamente loca 
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b) O iocador permitlrã a presença de todas as pessoas, quer 

sócias, quer não, do Clube de Cultura, no locai ora locado, desde que 

observando o decoro, normas de estatuto e regimento de uso comum da 

parte locada, 

c) Nestas condlções, compromete-se o locatário, a observar 

as normas descritas nos estatutos acima mencionados e que igualmente 

passam a tazer parte 1ntegrante do presente contrato e ainda a colabo- 

rar presvando 1nformaçoes, recebendo inscrições, atixando cartazes in- 

dicativos dos horários de funcionamento do restaurante objeto da pre- 

sente iocaçãu, lista de preços e demais 1nteresses comuns. 

d)  Compromete-se o locatâário a observar e fazer com que sejam 

observadas as regras inerentes a manutenção do bom costume e da moral , 

zelando pela imagem idônea do Clube, não permitindo, de quem quer que 

seja, quailquer tipo dewlmportunação ofensiva a&o pudor, embriaguez, de 

modo que cause escândailo ou ponha em perigo à segurarnça prôpria ou aiheia, 

jJogos de azar, bem como colaborar na prevenção € repressão ao trático e 

uso de substâncias entorpecentes ou que determinem dependência física ou 

psiquica nas dependências do prêdio locado, de modo que, havendo consta- 

tação neste sentidô, seja 1imediatamente avisada a autoridade competente, 

e) Prioritariamente o lLocador soticitara, para seus eventos , 

a partlcipação do locatãrio, no tocante ao fornecimento de bebidas e re- 

feiçoes, mediante orçamento que caso à caso serão soticitados do locata- 

rio. Se porém, locador e locatário nãu chegarem a consenso, poderá, en- 

tão, o locador, utilizar-se de serviços externos para o fornecimento de 

alimentação, sendo que as bebidas serão ofertadas pelo locatâário ao pre- 

ço autorizado para 1Lancherias em Porto Alegre, e quanto aos garçons,de- 

vem ser remunerados ao preço minimo previsto pelo sindicato da categoria, 

por hora trabalhada, aão preço conforme tabelas fixadas. 

4º - A presente locação ê por prazo determinado,iniciando-se 

em 12? de outubro de 1989, encerrando-se, impreterivelmente , em 12 de 

junho de 1990. Encerrado o prazo, poderão aàas partes meanter, atraves de 

outro contrato ou de aditivo, prorrogando o presente por condições que 

oportunamente aceriarão. 

a) A partir do 120*º dia, pagaràá o locatário as despesas de 

Tuz e água do Clube de Cultura, como indenização. 

b) O vaior do Llocativo será fixado entre as partes, para vi- 

gência na futura locação, a partir de 240 dias da dava da assinatura do 

contrato. 

5 - Fica expressamente vedada a cessaão parciai ou totai, a 

sub-lL0cação, OuU transferência dos dire1tos oriundos do presente contrato 
” 



a terceiros, seja a que título for. 

a) Igualmente é vedada a colocação de cartazes comerciais 

sem prévia e expressa autorização do Locador, nas dependeências locadas. 

º — A parte que, sem justo motivo, resolver rescindir o 

presente cuntrato, deverãá previamente avisar a parte contrária com an- 

tecedência miínima de 50 (trinta) dias, e no tinal do prazo indenizar 

a outra parte em 55 MmVR ( Maior Valor de Referência) da ocasião. 

a) Se justo motivo houver, pelo descumprimento de qual quer 

das condições havançadas, além da desocupação em 30 (trinta) dias, àa 

parte infravora pagará uma multa correspondente a 20 MVR (Maior Valor 

. de Referência) da ocasião, por mes de atraso, ou pelo período no qual 

perdurar a infração, independente de juros moratoórios e perdas e danos. 

71º — Por estarem justos e acertados, firmam o presente do- 

cumento em (quatro) vias de igual iteor e forma , juntamente com duas 

testemunhas de todos conhecidas, eiegendo o foro da Comarca desta Capi- 

tal, para di:imir quaisquer dúvidas ou questoes com origem no presente 

contrato, desistindo de outro por mais privilegiado que Seja,. 

Porto Alegre, 16 de outubro de 199, 

d% Por semelhança,com a(s) existente (s) 
no arquivo deshe cartório, reconhe CLUBE DE CULTURA 

& a(s) fima(s) ds H% S BAUMANN — Presidente 
ê ' »cosn&% 

":. Em testofNunho da vnrgad(:e ALZEMIRO MARQUES FAGUNDES 
D JEN )NZ MAR 1980 

qbàf COST| - Tebelão | 
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TÊRMO DE DISTRATO E QUITAÇÃO 

Pelo presente têrmo de distrato e'quitação, que fazem entre si, de 

um lado o CLUBE DE CULTURA, sociedade civil sem fins lucrativos, com se” 

de nesta capital, na Rua Ramiro Barcelos nº 1853 devidamente inscrito nº 

CGC/MF sob o número 891.781.80/0001-00 neste ato representado pelo seu 

diretor presidente Sr. Hans Baumann, brasileiro, naturalizado portador 

da identidade nº 40031335045 SSP/RS e de outro lado como locatário o SYr" 

ALZEMIRO MARQUES FAGUNDES, casado, identidade nº 8017441323 residente € 

domiciliado na Rua Frederico Etzberger nº 478, nesta capital, ajustam O 

que segue: À 

1º - Que resolvem por têrmo ao contrato de locação firmado em 16 dêe 

outubro de 1989, e que se encerraria em 12 de junho de 1990, referente 2 

locação de parte da propriedade do primeiro, compreendendo a copa, cozi” 

nha salão de entrada e 1l fogão a gás de conformidade com a cláusula 4º / 

do contrato original, firmado entre as mesmas partes. 

2º - Que o segundo distratante Sr. ALZEMIRO MARQUES FAGUNDES desocUV 

Pa o prédio na data de 1º de outubro de 1990. 

3º - Que as instalações foram vistoriadas pelo primeiro distratantêes 

CLUBE DE CULTURA, nada tendo a reclamar, encontrando-se tudo em perfeit2a 

ordem. 

4º - Que, uma vez comprovado o pagamento da conta de energia elétri 

ca do 1º distratante, referentes ao consumo do mes de setembro/90, de / 

responsabilidade do segundo, nada deve ao primeiro, Clube de Cultura. 

5º - Declara ainda mais o segundo, ALZEMIRO, que nada tem a recla'/ 

mar e a haver do primeiro, a qualquer título. 

6º - Assim, uma vez comprovado o pagamento do débito referido na / 

cláusula 4º supra, dão-se as partes mútua, plena, ampla geral e raza qui 

tação, nada mais tendo a reclamarem entre si. 

7º - Nestas condições, firmam as partes o presente documento em / 

tres vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas de t0f/ 

dos conhecidas, mantendo o foro e eleíção do contrato original firmado-. 

Ã W outubro de 1990. 

: ';4,Z %/ÁÁ | ALZEMIRO M.M%UES FAGUNDES 

Á%ºQÁ SAm ovnen 
CLUBE DE CULTURA 

HANS BAUMANN - Presidente 



TÊRMO DE DISTRATO E QUITAÇÃO 

Pelo presente têrmo de distrato e quitação, que fazem entre e1i, de 

umalado o CLUBE DE CULTURA, sociedadie civil sem Fins lucretivos, COm Se- 

de nesta capital, na Rua Ramiro Barcelos nº 1353 deviídamente inscrito no 

CGC/MF soh o múmero 891.781.80/0001-00 neste ato representado pelo seu 

direstor nresidente Sr. Hans Baumann, brasileiro, naturaligado portador 

da identidade nº 40031335045 SSP/RS é de outro lado como locatário o Sr. 

ALZ"MINO MARQUES FAGUNDES, casado, identidade nº 8017441323 residente e 

domiciliado na Rua Frederico Ftzberger nº 478, nesta capital, ajustam O 

que serue: 

º — Que resolvem por teêrmo ao contrato de locação fârmado em 16 de 

outubro de 1989, e que se encerraria em 12 de junho de 1990, referente a 

locação de parte de propriedade do brimeiro, compreendenão a copa, cozi- 

nha selão de entreda e 1 fogão a más àe conformídade nom a cláueula 4º / 

do contrato originral, firmado entre o8 menmas partobd. 

2º - Que o segundo distratanto Sr. ALZENTIRO MARQUES FANUNDES desoen 

FPA O prédio na dete de 1º de outubro de 21900, 

3º - Que as instalações foram vistoriedas pelo primeiro distratente, 

TLUBE DE CULTURA, nada tendo a reclamer, encontrando-se tudo em perfeita 

ordem. 

4º - Que, uma vez comprovado o pesemento da conta de energie elit:g 

ca do 1º distratante, referentes ac consumo do mes de setembro/90, de / 

resronsabilidade do segundo, nada deve mo primeiro, Clube àe Unltura. 

5º - Declera einôe meis o segundo, ALZEMIRO, que nada tem a recla-/ 

mnAr e n haver do primeiro, e qualquer título. 

6º - AÁesim, uma vez comprovade O pagamento do détito referião nºa / 

cláusula 4º supra, dão-se sa partes mútus, plena, empla geral e raza qui 

%Sação; nade mais tendo a reclamerem entre si. 

TE - Nestas condiçõea, firmam &s partes o presente documento em / 

%res vies de igueal teor e forma, juntamente com duas testemunhuaes de to=/ 

dos conhecidase, mantendo o foro e eleição do contrato original firmado. 

Porto Afecre, 1º de aoptubro de 1990, 

dUrs PAGUI ALZEMIRO NMARQUES FAGUNDES 

CLUBE DE CULTURA 

HANS BAUNANN - Presidente 
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CONTRATO DE LOCAÇÃOU 

Pelo presente instrumento de locação que fazem envre rsi, 

de um lado o Clube de Cu tura, sociedade civil sem fins lucrativos, 

com sede nesta cidade, na rua Kamiro Parcelos, nº 1853, devidamente 

inscrito no CUC-kF sob o nº &Y9178150U /UOUl-UU, neste ato representado 

vpor seu Viretor rPresidente, 5r. Hans paumann, brasileiro naturaliza- 

do, portador da célula de indentidade nº 4003135045, expedida pela 

SSP=RS, e de outro lado, como locatãrio a 5Sr. Alzemiro Margues Fagun 

des, casado portador da cédula de 1ndentidade nº vUIT4415323, residen 

te a Kua Frederico Etzberger nº 47u. 

1º — U locador, cede para o locatârio, parte do prêdio de 

sua propriedade, constante de uma cozinha e copa, do salão de entrada 

e um fogão a 553 comercial, qguatro bocas, em condições de uso. 

2º - uUpriga-se o locatário a realizar a limpeza de voda a se 

de da locadora tais como, salões, banheiros, auditório, palco, camarins 

fornecendo, inclusive os materiais de limpeza, sabão, deterdente, vas- 

soura, eto. , necessários de forma à manter o Clube em condições de uso, 

ou sempre que solicitado pelo locador. U material de consumo dos WCs , 

tais como, papel higiênico, toalhas, sabonete, etc, serão fornecidos na 

quantidade necessaária, 

a) À manutenção da área ora locada, sua conservação, exclusi- 

vamente, dcorrerão por conta do locatãrio, na medida das necessidades e 

do uso que lhe for dado.?uemais benfeitorias somente poderão ser reali- 

zadas com à concordência do locador, por escrito. MHesmo nesta hipõtese, 

não poderá o locatário alegar retenção ou pedir indenização por estes 

títulos. 

3º - Apresente locação tem finalidade comercial, especificamen- 

te para à instalação de um bar e restahrante nas dependencias ora loca- 

das, não podendo, sob hipótese alguma, ser desviada a finalidade ou ce- 

didos os locais para outros fins,. 
e 

4 e 

a) Podera , entretanto, o locatario, desde que expressamente 

autorizadoZ pelo locador, realizar festas, produções e outros eventos, 
[A A : e 

compativeis com às atividades do locador e que seja previa e expressa- 
: d -” : o : : : 

mente autorizado, inclusive em locais fota da area primitivamente loca 

da,
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b) O locador permitirâ a presença de todas as pessoas, quer 

sõcias, quer não, do Clube de Cultura, no local ora locado, desde que 

observando o decoro, normas de estatuto e regimento de uso comum da 

varte locada. 

c) Nestas condições, compromete-se o 1ocatãrio, a observar 

as normas descritas nos estatutos acima mencionados e que igualmente 

passam à fazer parte integrante do presente contrato e ainda aà colabo- 

rar prestando informações, recebendo inscrições, afixando cartazes in- 

dicativos dos horários de funcionamento do restaurante objeto da pre- 

sente locação, lista de preços e demais interesses comuns. 

k; &)  Compromete-se o locatário a observar e fazer com que sejam 

observadas as regras inerentes a manutenção do bom costume e da moral , 

zelando pela imagem idônea do Clube, não permitindo, de quem quer que 

seja, qualquer tipo de'importunação ofensiva ao pudor, embriaguez, de 

modo que cause escândalo ou ponha em perigo à segurança própria ou alheia, 

jogos de azar, bem como colaborar na prevenção e repressão ao trático e 

uso de substâncias entorpecentes ou que determinem dependência física ou 

psiquica nas dependências do prêdio locado, de modo que, havendo consta- 

tação neste sentido, seja imediatamente avisada a autoridade competente, 

e) Prioritariamente o locador solicitará, para seus eventos , 

a participação do locatário, no tocante ào fornecimento de bebidas e re- 

feições, mediante orçamento que caso a caso serão solicitados do locatá- 

rio. Se porêm, locador e locatário não chegarem a consenso, poderâ, en- 

tão, o locador, utilizar-se de serviços externos para o fornecimento de 

alimentação, sendo que as bebidas serão ofertadas pelo locatário ao pre- 

ço autorizado para lancherias em Porto Alegre, e quanto aos garçons, de- 

vem ser remunerados ao preço mínimo previsto pelo sindiícato da categoria, 

por hora trabalhada, ao preço conforme tabelas fixadas. 

4º — A presente locação é por prazo determinado, intciando-se 

em 12 de outubro de 1989, encerrando-se, impreterivelmente , em 12 de 

junho de 1990. Encerrado o prazo, poderão as partes manter, através de 

outro contrato ou de aditivo, prorrogando o presente por condições que 

oportunamente acertarão. 

CÃ)—e%—'â—parítTfúõ*râoº*d&a pagara o locatário as despesas de 

luz e água do Clube de Cultura, como indenização. 

b) O valor do locativo será fã;ado entre as partes, para vi- 

gência na futura locação, a partir de 24U dias da data da assinatura do 

contrato. 

52 - Fica expressamente vedada a cessão parcial ou total, a 

sub-locaçõo, ou transferência dos direitos oriundos do presente contrato 



.;.—« semethariça com à(s) existente (8) 

» 

a terceiros, seja a que título for. 

a) ITIgualmente é vedada a colocação de cartazes comerciais 

sem prêvia e expressa autorização do locador, nas dependências locadas. 

Í)f 6l - À parte que, sem justo motivo, resolver rescindir o 

presente contrato, deveraá previamente avisar a parte contrária com un- 

tecedência mínima de 30 (trinta) dias, e no final do prazo indenizar 

a outra parte em 55 MmVR ( Maior Valor de Referência) da ocasião. 

a) Se justo motivo houver, pelo descumprimento de qualnuer. 

das condições havançadas, além da desocupação em 30 (trinta) dias, àa 

parte infratora pagara uma multa correspondente àa 2U MVR (Maior Valor 

de Retferência) da ocasião, por mes de atraso, ou pelo perlodo no qual 

perdurar a infraçao, 1ndependente de Jjuros moratorios e perdas e danos. 

/1º — pPor estarem justos e acertados, firmam o presente do— 

cumento em (quatro) vias de igual teor e Yorma , juntamente com duas 

testemunhas de todos conhecidas, elegendo o foro da Comarca desta Capi- 

tal, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões com origem 
no presente 

contrato, desistindo de outro por mais privilegiado que
 Seja. 

porto Alegre, 16 de outubro de 1989. 

CLUBE DE CULTURA 
arquivo dest jartório reconheçe 

o a(s) fima(s) co 
HANS BAUMANN — Fresidente 
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